
I PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um

lado, o MunicÍpio de Ribeirâo do Pinhal Estado do Paraná, e do
outro lado, a empresa ALINE MAYARA BEGO ALVES
INFORMÁTICA LTDA.

O Município de Ribêiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Cêntro, neste ato
represêntado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasilêiro, casado, portador do RG
n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-'15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa ALINE MAYARA BEGO ALVES INFORMÁTICA LTDA rnscnta no CNPJ sob no.
'l.8.482.29210001-01 e-mail contato@pr43tecnologia.com.br com sede na Rua José Agnello Conea de Castro - 148 -
Centro - CEP: 86.390-000 - Cambará - PR., neste alo representado pela Senhora ALINE IiIAYARA BEGO ALVES,
brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Rua José Agnello Correa de Castro - 148 - CenÍo - CEP:
86.390-000 - Cambará - PR, poÍtadora dê Cédula de ldentidade n." 10.360.427-3 SESP/PR ê inscrita sob CPF/MF
n.o 071 .61 '1 .459-37, neste ato simplesmenle denominado CONTRATAOO resolvem celebrar entre si o presente
Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçôes e
alteraçÕes posteriores e, supletivamênte, pelos pÍincÍpios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a sêguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETo

1.1 O presente contrato tem por ob.ieto a contrataçáo de êmpresa especializada para prestação de serviços de
suporte técnico e de manutenção preventiva e corrêtivâ do servidor de dados local sistema LINUX e WINDOWS
20'16, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da 94f&§IA[IEo serviço dos itens constantês nesse
instÍumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado
sob n.o 00í/2026, a qual Íará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

01 27502 Cessáo TemporáÍia de Direitos Sobre Progremas de Computador
Locâção dê Softwarê.
EspêciÍicâçõê-s:
MANUTENÇAO DO SERVTDOR W|NOOWS 20í6 (SERV|DOR
IBMXHYPER.V). MANUTENÇÃO DO SERVER WNDOWS
20í6R2, COM OS SEGUINTES SERVICOS:

. Backups diáíios das máquinas virtuais êm Storage local e êm
nuvem com notificações via SNMP Zabbix.
.Hyper-v (Sistema de Virtualizaçáo);
. VPN conectada ao servidor de emprêsa paÍa backups ê
manúenções;
.ConÍiguraÇão de FirewalÍ,
. ConÍiguraçáo e manutenÉo de controladora RAID;
. ConÍiguÍaçáo de rede privada;
. Moniloramento 24 horas por Zabbix Agent que envia paÍa um
server da emprêsa;
. Sistema de backup em nuvem coín minimo 7 pontos de
resla uÍaçáo;
. Domlnio registrado no REGISTRO.BR paía aces$ em
Sêrvidor de dados do Municípío com páginâs Web HTML5 +

Java + Mysql,
24ht monitorado os acesss extemos;

12 MêS 5.500,00 66.000,00
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CONTRÁTO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N.O 003/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O OOí/2026.
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R2
(VTRTUALTZADOXCONTROLADOR DE DOM!N!O) COM OS
SEGUINTES SERVICOS:
. Sistema de domínio de rede, autenticando o usuário a base de
dados centralizado;
. lntegração dos usuários de rede com server Linux;
. Sistema de Log;
. Cotas de pastas compartilhadas por grupos;
. DNS Server;
.Criação de usuários e grupos, manter o mesmo organizado;
. Logar todos os computadores do município no domínio
principal;
.Sistema de arquivos compartilhado com segurança a grupos
de usuários de todos departamentos;
.Organizaçâo de unidades organizacionais/grupos/usuários;
.Configuração de GPOs (solicitados pelo departamento de Tl);
.Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que envia para um
server proxy local;
.Sistema de backup em nuvem com mínimo 7 (sete) pontos de
restauraçâo,
.Alerta de ocorrência em NOC com Servidor Ref. alta, média,
atenção, baixa e informações;
MANUTENçÃO DO SERVTDOR WNDOWS 20í6 (SERV|DOR
TECZAPXHYPER-V)
SERVER WINDOWS 2016R2, COM OS SEGUINTES
SERVICOS:
.Backups diários das máquinas virtuais em Storage local e em
nuvem com notificações via SNMP Zabbix;
. Hyper-v (sistema de virtualização);
. VPN conectada ao Servidor da empresa para backups e
manutenções;
. Configuração de Firewall;
. Configuração e manutenção da controladora RAID;
. Configuraçáo de rede privada;
. Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que envia para um
server da empresa;
. Sistema de backup em nuvem com mínimo 7 (sete) pontos de
restauração;
. DomÍnio registrado no REGISTRO.BR para acesso em
servidor de dados do município com páginas Web HTMLS +
Java + Mysql,
24hr monitorado os acessos externos.
MANUTENçÃO DO SERVTDOR W|NDOWS 2016 R2
(vTRTUALTZADOXEOUTPLANO)

DO SERVER WINDOWS, COM OS SEGUINTES SERVICOS:
. Banco de dados;
. Aplicaçôes Web;
. Acesso remoto;
. Firewall;
. Backup de banco no Storage e em nuvem fornecida pela
empresa;
.Compartilhamento de arquivos com grupos especÍficos;
.Domínio registrado no REGISTRO.BR para acesso em
Servidor de dados do municÍpio com páginas Web HTMLS +
Java + Mysql,
24hr monitorado os acessos eÍernos;
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.Configuração de GPOs (Solicitados pelo Departamento de Tl);

. Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que envia para um
server proxy local;
. Sistema de backup em nuvem com mínimo 7(sete) pontos de
restauração;
. Alerta de ocorrência em NOC com servidor Ref. alta, média,
atençáo, baixa e informaçôes;
MANUTENçÃO DO SERVTDOR L|NUX MRTUALTZADO),
(REDE) DO SERVER LTNUX, DTSTR|BUTçÃO ORACLE
LINUX, COM OS SEGUINTES SERVICOS:
. OpenLdap;
. Sistema de log de usuários, navegação e logs de firewall;
. Roteamento de 2 (dosi) Links;
. Monitoramento de trafego de dados de suFrede;
. Controle de portas TCP/IP e UDP;
.Bloqueio de sites camada 7 (sete);
.lPs automáticos em todos os terminais;
.Transferência de arquivos Online(FTP);
.Sub-redes para cada departamento;
.Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que envia para um
server proxy local;
.Monitoramentos de antenas Wireless;
. Controle de dados para a rede interna do municÍpio e
interligaçâo do software com todos os departamentos externos
sendo 24 (vinte e guatro) departamentos fora o paço municipal;
. Sistema de backup em nuvem com mÍnimo 7 (sete) pontos de
restauração;
. Alerta de ocorrência em NOC com servidor Ref. alta, média,
atenção, baixa e informações;
. Atualização e backup realizado através de lnfraestrutura de
código (laC) com os backups diários do banco em nuvem e
atualização zerodowntime;
MANUTENçÃO DO SERVTDOR WINDOWS 2Oí5 R2
(VTRTUALTZADO), (ESUS)
COM OS SEGUINTES SERVICOS:
. Banco de dados;
. Aplicações Web;
. Acesso remoto;
. Firewall;
. Backup de banco no Storage e em nuvem fornecida pela
empresa;
. Domínio registrado no REGISTRO.BR para acesso em
servidor de dados do município com páginas Web HTMLS +
Java + Mysql,
24hr monítorado os acessos externos;
. Atualização e backup realizado através de lnfraestrutura de
código (laC) com os backups diários do banco em nuvem e
atualizaçâo zero-downtime;
. Api para painel de chamado web dos pacientes nas unidades
básicas de saúde integrado 100% com o banco do ESUS;
MANUTENçÃO DO SERVTDOR WTNDOWS 2016 R2
(VIRTUALIZADO), (Geo)
COM OS SEGUINTES SERVICOS:
. Aplicações Web;
. Acesso Remoto;
. Firewall;
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. Proxy reveÍso;
A empresa deverá realizar no mínimo 'l (uma) visitâ sêmanal na
sede da prefeitura para vêíÍicaçâo dos equipamentos e atender
os chamados (remotemênte) de serviços em um pretzo máximo de
etê 30 (trinte) minutos quando solicitado.

2.2 Os serviços deverâo ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos após a emissáo da ordem de sêrviços
devidamente assinada pelo PreÍeito conforme Termo de ReÍerência.
2.3 O preço pÍaticado será fixo ê irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo sêr reajustado, caso
necessário, utilizando - se o Índice Nacional de PreÇos ao ConsumidoÍ - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14j33n1o qual lambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisáo caso ocorra devêíá seÍ precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de
demonstraÉo analitica da variaçáo dos custos, por meio de apresentaçáo da planilha de custos e Íormaçào de
preços devendo êstar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc), ou do novo acordo, convençáo ou sentênça normativa que fundamenta a repactuaçáo.
2.5 O prazo para manifestaÉo quanto aos pedidos de reajuste, reequilÍbrio e repactuação será de 30 dias, a contar
da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçôês e a administraçáo solicite complementaÉo do p€dido, o prazo irá reiniciar, a contar
da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CúUSULA TERcEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início na data de suá assinatura e vigorará OyOA2027 podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, depêndendo do inteÍesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA A-DAFO RMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será mênsal, sendo realizado por TED até o 15o dia útil do mês subsequente, contados da data da
enkega da Nota Fiscal, devendo salientaÍ que junto ao corpo da Nota Fiscal, será nêcessário fazer constar, para fins de
pagamento, o número da licitação, o númeÍo do Lote, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da
conta corrente da Vencedora.

4.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida nome do iluNlcíPlo DE RtBEtRÃo Do PTNHAL cNpJ: 76.968.06d000.t42 - Rua
Paraná n.o 983 - Cêntro e encaminhadas no e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com

CLÁUSULA OUINTA - DA ORCAMENTÁRIA.

5.'Í As despesas com a execuÉo deste contrato corÍeráo no orçamento dâ Dotaçáo Orçamentária: 370-OOO-
3390390000

CLÁUSULA S TA - DAS OBRIGACÕES OO NTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente
à CONTRATADA, através de documento Íequisitório própÍio, a execuçáo dos serviçosi bem como efetuar o
pagamênto na Íorma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar ê contÍolar a prestaçào dos serviços (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade;
6.1.2 Efetuaí o (s) pagamento (s) segundo os pÍazos e condiçôes estabelecidas neste contrato;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observància à Íorma tratada na cláusula quarta;
6.'1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto destê
contrato.

7.1 Para garantir o Ílel cumprimento do presenle contrato, a CONTRATADA se compíomele a:
7.'1.1 Prestar os sêrviços contratados no prazo, local e Íorma indicados no Termo de Referência atê o final do prazo
contratual;
7.1.2 PÍestar os serviços atÍavés de protissionais qualificados e habilitados devidamente uniformizados'
7.1.3 AtendeÍ pÍontamentê a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto contratado;
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7.1.4 Comunicar imediatamente à AdministÍaçâo os motivos que impossibilitem a prestaÉo do serviço, com a devida
comprovaçáo;
7.1.5 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
pÍincipalmente em deconência da má qualidade dos serviços prestados;
7.1.6 Mantêr em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contÍibuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peçâs fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.7 Atender os chamados (remotamente) de serviços em um prazo máximo de ate 30 (trinta) minutos quando
solicitado em horário comercial, devendo este ser substituído por visita imediata em casos de urgência por não
funcionamento dos serviços ora contratados;
7.1.8 RêalizaÍ no mÍnimo 1 (uma) visita semanal na sede da prefeitura para verificaçáo dos equipamentos;
7.1.9 Toda e qualquer alteraÉo, substituição de p€gas do servidor somente podêrâo ser realizadoas mediante
anuência da contratante;
7.1.10 Todos os Servidores e Serviços do Município dêverão seÍ monitorados via Software, para informar o NOC
responsável de possíveis falhas;
7.,l.1í. A CONTRATADA devera fornecer um serviço web de acesso remoto nos servidores para outros prestadores
de serviço de forma que o acesso remoto funcione 100o/o denko de qualqueí browser sem uso de plugin, e com
disponibilidade tolal na web:
71 '12 A CONTRATADA deverá estar registrade no CREA, bem como seu profissional, pera etênder â demânda do
municÍpio;
7.1.í3. A CONTRADA licará íesponsável pêlos backups dos servidores em seu Storage Local e StoÍage em nuvem
da empresa, armazenando no mínimo 7 (sete) pontos de restauraçáo para cada servidor, visando assim não perder
informaÇÕes do municÍpio;
7.1.14. A CONTRATA deverá possuiÍ um sistema de infraestrutura em código que facilite as novas instalaçÕes e
atualizaçáo úazendo segurança e menos DownTime para os serviços elencâdos;
7.1.15. ResponsabilizaÊse pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, Íretes, seguros, deslocamento, transporte, hospedagem e quaisquêr outras que incidam ou venham a incidir
na execuçáo dos serviços;
7.1.16. A contratada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, Íegistros e patentes
rêlativos ao objeto conlratado;
7.1.17. Não transfêrir a terceiros as obrigaçôes assumidas e não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor
de dezesseis anos, exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaçâo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.2 A recusa na execuçáo dos serviços, sem moüvo justificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público poÍ até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, náo impedindo, em
razâo das circunstilncias e a critério da administraçáo, a aplicaÉo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zêro vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valoÍ
conespondente a partê inadimplida, até o limite de 9,90Á (nove virgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contÍeto/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a divida ativa
do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissâo e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de impÍensa reglonal, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçâo do presente contrato será exercida pelo senhor MARCELO CORINTH.
8.2 A fiscâlizaçáo terá poderes para:
8.2.1 Recusar os serviços que nâo obedeçam às especificaçôes, com o disposto no edital do Pregáo Eletrônico e
solicitar toda adequaçáo necessária;
8.2.2 Vistoriar se locais das atividades sâo compatíveis e se os profissionais sâo habilitados e capacitados para cada
atividade:
8.2.3 Comunicar ao superior no prazo máximo de até o2(dois) dias úteis qualquer atraso, falhas e omissÕes por parte
da CONTRATADA;
8.2.4 Conferir no ato da entrega da Nota Fiscal todos os seÍviços prestados, quantidades e outros dados que fizerem
necessários;
8.2.5 Controlar o saldo dos serviços;
8.2.6 EmitiÍ relatório dos serviços prestados, o qual deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagamento;
8.2.7 PÍaticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do
Município.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 02012023.
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8.3 A açáo da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo ÍoÍnecimento dos bens,
ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E OA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obseryar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execução do
objeto contratual.

9.2 PaÍa os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta': ofeÍecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática Íraudulenla": a falsificaçáo ou omissáo dos falos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou
de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licítantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou pÍepostos do órgão licitador, visando eslabelecer preços em nÍveis artificiais e
nâo competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execuçâo do contrâto.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍlcar, alterar ou ocultar provas em inspegóes ou fazer declaraçôes falsas aos
represêntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçôês dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir malerialmente o exercicio do direito de o
organismo Íinanceiro mulülateral promover insp€çáo.

9.3 Na hipótêse de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sançào sobre uma êmpresa ou pessoa física, inclusive declarando-a
inelegível, indefnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, @ercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuçáo um contrato
Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçâo, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou inlegralmente, por organismo
Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pêrmiürá que o organismo financeiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de êxecuÉo do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSULA oÉcIMA. DA ENÚNC|A E DA REscIsÃo

10.1 O presente contrato ser rescindida

a) unilateralmenle, pêla Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "â, b' da lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as paÍtes, na Íorma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14133n0211
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo ofeÍte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro dê
outros foÍnecedores habilitados. respeitando a ordem de classiÍicaçào no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acaríete a interrupçâo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ÍicaÍá a critério da municipalidade o registro dê preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entrêgar
os produtos nos valoÍes propostos pelo detentor da melhor oíerta.

cúusulA pÉcrMA pRrMErRÂ- vEpAcôEs

1'Í.1 É vedado à empresa contratada:
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a) transferir ou cedeÍ a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de Íusão,
cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 'Í .2 É vêdado a contratente:

a) À perticipação do órgáo ou êntidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no pÍazo de
vâlidâde daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrênêia de ata que tenha Íegistrado quantitativo iníerior ao
máximo píevisto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa, com
antecêdênciâ mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14 133DO21

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (IGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
paÍtií da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaraçâo ou de
aceitaçáo expressâ.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo
com â boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
í2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Iêi.
12.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobíe todos os contratos de sub
operaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 TeÍminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceÉo das hipóteses do art. 1ô da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para lins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto
náo prescrilas essas obrigaçóes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
dêveres da presente cláusula, pêrmanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.
12.7 O Contratante podeÍá realizaÍ diligencia paÂ atetiÍ o cumprimênto dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inÍormaçóês aceÍca dos dados pessoais para cumpíimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáÍias para a proteçáo
dos Dados Pêssoais do Contratante, contra destruição acidêntal ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgação ou
acesso náo autorizados, sem preJuízo do cumprimento de qualquer outra mêdida êxigida pelas leis de proteção de
dados aplicáveis. O Contratado devera asseguraÍ que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais
do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA - DA PUBLICAÇÃO

í3.1 Para eficâcia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de gÍande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ar.. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DOS OOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, Íarâo parte integrante deste instrumento de Ata RegisÍo de Preços o Edital
de Licitação - Modalidade Pregáo Elêtrônico no 00í 12026, e a proposta Íinal e adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAs DISPoSIcÔEs FINAIS

í5.'l A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em compatibilidade
com as obrigaçóes por êla assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo êxigidas na licitação, bem
como as normas previstas na Lei 14.1331202'l e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúusuLA oÉcrM SEXTA - DO FORO
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16.í As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do PaÍaná, como competente
para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que se,ia.

16.2 E por estarem de acordo, as partes fi amo te Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
sede da CoNTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021 .só eÍêito legal, ficando pelo menos uma uiva

Ribeiráo do Pinhal, 04 de fevereiro de

DARTAGNAN CALI RAIZ ALINE MAYAR,À BEGO ALVES
CPF:07í.6í1.459-37.PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNHAS:

,^ooãffi.,o,o.F

FISCAL:

MARCELO CO TH
CPF/MF 897 '159-49

ADR
cPF/MF 023.240.3í 9-81

GESfORi

cÍcERo RoGÉRIo SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00.
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